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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1547/2022 

 

 Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022. 

 

Processo nº 5098848-93.2022.4.02.5101, 

Ajuizado por                              , representado 

por                                                .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Torácica (Oncologia) e posterior tratamento.  

 

I – RELATÓRIO 

1.    Segundo documentos médicos da Clínica da Família Adib Jatene AP 31 (Evento 1, 

OUT4, Página 13) e da UPA Maré (Evento 1, OUT4, Páginas 14 e 15), ambas da Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, emitidos respectivamente em 15 de dezembro e 01 de outubro 

de 2022 pelos médicos                (CREMERJ               ) e             (CREMERJ              ), o Autor foi 

atendido apresentando mal estar, rouquidão e dispnéia, com relato prévio de pneumonias recorrentes, 

estando em investigação diagnóstica para provável neoplasia pulmonar, em razão de tomografia 

computadorizada de tórax realizada em setembro de 2022 revelar massa pulmonar com densidade de 

partes moles ocupando quase que totalmente o lobo superior do pulmão esquerdo e segmento inferior 

deste lado, com aspecto sugestivo de lesão neoplásica, apresentando também enfisema centro-

lobular e para-septal esparso, além de linfonodomegalia paratraqueal direita, sendo solicitada 

consulta com oncologia/cirurgia torácica via SISREG com urgência para definir a melhor conduta 

para o caso. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de 

julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com 

Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas 

a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e 

objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas 

de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A massa pulmonar é uma opacidade radiológica cercada por parênquima pulmonar 

que dependendo do tamanho, aspecto e sinais associados (derrame pleural, atelectasia, 

linfadenopatia) apresenta maior ou menor probabilidade de malignidade. O nódulo pode sinalizar 

diversos achados, dentre eles focos ativos ou cicatriciais de doenças inflamatórias, como tuberculose 

e formas iniciais ou metastáticas de câncer1. 

2.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas2. 

3.   O câncer de pulmão é o segundo mais comum em homens e mulheres no Brasil 

(sem contar o câncer de pele não melanoma). É o primeiro em todo o mundo desde 1985, tanto em 

incidência quanto em mortalidade. Cerca de 13% de todos os casos novos de câncer são de pulmão. 

A última estimativa mundial apontou incidência de 1,82 milhão de casos novos de câncer de pulmão 

para o ano de 2012, sendo 1,24 milhão em homens e 583 mil em mulheres. O tabagismo e a exposição 

passiva ao tabaco são importantes fatores de risco para o desenvolvimento de câncer de pulmão. Em 

cerca de 85% dos casos diagnosticados, o câncer de pulmão está associado ao consumo de derivados 

de tabaco. No Brasil, foi responsável por 26.498, sendo 15.514 homens e 10.978 mulheres (2015, 

Atlas de Mortalidade por Câncer - INCA). A taxa de sobrevida relativa em cinco anos para câncer 

de pulmão é de 18% (15% para homens e 21% para mulheres). Apenas 16% dos cânceres são 

diagnosticados em estágio inicial (câncer localizado), para o qual a taxa de sobrevida de cinco anos 

é de 56%3. 

4.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular4. 

5.  Enfisema pulmonar é um aumento anormal e permanente dos espaços aéreos distais 

aos bronquíolos terminais, acompanhado de destruição das paredes alveolares, sem fibrose óbvia. A 

degeneração de fibras elásticas nos bronquíolos respiratórios, dutos alveolares e alvéolos é parte do 

processo natural de envelhecimento, geralmente em indivíduos com mais de 50 anos de idade. 

Consequentemente, a densidade do parênquima pulmonar diminui, pois os dutos alveolares alargam-

se e os alvéolos tornam-se mais rasos. Essas alterações foram chamadas de "enfisema senil" e 

correlacionam-se com DPOC estágio I, presente em aproximadamente 35% dos não fumantes idosos 

"saudáveis"5. 

                                                      
1MOSMANN, M. P. et al., Nódulo pulmonar solitário e 18F-FDG PET/CT. Parte 1: epidemiologia, avaliação morfológica e 

probabilidade de câncer. Radiol Bras. 2016 Jan/Fev;49(1):35–42. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n1/pt_0100-3984-rb-
49-01-0035.pdf>. Acesso em: 28 dez. 2022.  
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-

e-cancer >. Acesso em: 28 dez. 2022. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipo de Câncer – Câncer de Pulmão. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-pulmao >. Acesso em: 28 dez. 2022. 
4 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 2004. 
Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 28 dez. 2022. 
5HOCHHEGGER B. Et al. Índice de enfisema pulmonar em coorte de pacientes sem doença pulmonar conhecida: influência da idade . J 

Bras Pneumol. 2012;38(4):494-502. Disponível em: < http://jornaldepneumologia.com.br/detalhe_artigo.asp?id=77>. Acesso em: 28 
dez. 2022. 
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DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento6.  

2.  A cirurgia torácica é a especialidade cirúrgica voltada para o diagnóstico e 

tratamento das doenças do coração, dos pulmões e do esôfago. Dois tipos principais de cirurgia 

torácica são chamados de pulmonares e cardiovasculares7. 

3.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia8.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor apresentando formação expansiva pulmonar (Evento 

1, OUT4, Páginas 13 a 15), solicitando o fornecimento de consulta em Ambulatório 1ª vez – 

Cirurgia Torácica (Oncologia) e posterior tratamento (Evento 1, INIC1, Página 8).  

2.  De acordo com a Portaria nº 957, de 26 de setembro de 2014, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Pulmão, o mesmo é uma das principais causas de morte 

evitável em todo o mundo. A seleção do tratamento deverá ser adequada ao estadiamento clínico da 

doença (classificação TNM), capacidade funcional (escala ECOG/Zubrod), condições clínicas e 

preferência do doente. Quando este diagnóstico é firmado após uma ressecção cirúrgica pulmonar, o 

doente deve receber tratamento sistêmico complementar compatível com o estadiamento da doença. 

A irradiação torácica aumenta a sobrevida de doentes com câncer de pulmão de pequenas células, 

sendo costumeiramente indicada. A quimioterapia aumenta a sobrevida de doentes com câncer de 

pulmão de pequenas células (CPCP), sendo indicada em associação à radioterapia para doentes com 

doença localizada e isoladamente para doentes com doença avançada ou metastática (quimioterapia 

paliativa)9. 

3.  Assim, informa-se que a consulta em Ambulatório 1ª vez – Cirurgia Torácica 

(Oncologia) está indicada para a investigação diagnóstica - provável neoplasia pulmonar (Evento 

1, OUT4, Páginas 13 a 15). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual constam: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 

                                                      
6 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de cirurgia torácica. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.803>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
8 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 957, de 26 de setembro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 

Câncer de Pulmão. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/ddt_CAPulmao_26092014.pdf>. Acesso em: 28 
dez. 2022. 
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03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4.   No que tange ao tratamento pleiteado, considerando que no presente momento não 

há definição do diagnóstico, entende-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(oncologista), poderá ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso do Autor, caso seja 

confirmado o diagnóstico de malignidade. 

5.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)10.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde11. 

10. Com relação à inclusão do Autor nos sistemas de regulação do SUS, consta em 

(Evento 1, OUT3, Página 1) formulário do Sistema Estadual de Regulação (SER)12, com solicitação 

de Consulta - Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Torácica (Oncologia) inserida em 14/10/2022 pela 

Clínica da Família Adib Jatene – Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, para tratamento 

de neoplasia maligna dos brônquios ou pulmões, não especificada, com situação “em fila”. 

11. Visando atualizar a posição em que o Autor se encontra junto ao sistema de 

regulação, este Núcleo realizou consulta junto ao SER e observou que o referido pedido de consulta 

permanece em fila, sem data de agendamento confirmada até o momento. 

                                                      
10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

28 dez. 2022. 
11BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 28 

dez. 2022. 
12 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
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12.  Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada, 

porém sem resolução do mérito até a presente data. 

13. Ressalta-se que em (Evento 1, OUT4, Páginas 13 a 15) foi solicitado urgência para 

o atendimento do Autor. Assim, salienta-se que a demora exacerbada para a realização da consulta 

pode comprometer o prognóstico em questão.  

 

 É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 


